
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LAS-CADASTRO Nº 27320176/2018 - 2ª VIA

 

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L  SIMPLIFICADA - CADASTRO

 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro, no uso de suas atribuições, com base no
art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 54, parágrafo
único, inciso I do Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de 2016, concede à empresa RC
INSUMOS SIDERURGICOS LTDA. , CNPJ 57.841.178/0001-82, Licença Ambiental Simplificada,
modalidade LAS/Cadastro, para a atividade principal Fabricação de material cerâmico, (Matéria Prima
Processada 1200t/ano), com critério locacional 0, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o
código B-01-04-1,localizada na Rodovia MG 436, Km 21 N° 501, Bairro Sagrada Família, no Município
de Barão de Cocais, no Estado de Minas Gerais, coordenadas Lat 19°57'57" Long 43°28'20", em
conformidade com normas ambientais vigentes.

 

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, e do art.
8º, §4º, I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017, com base nas informações prestadas pelo
empreendedor.

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO REQUERENTE, DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS OU AUTORIZAÇÕES, DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL.

 

Validade: 10 (dez) anos, com vencimento em 04/10/2028.

 

DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS DO EMPREENDIMENTO

CÓDIGO ATIVIDADE PARÂMETRO QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

B-01-09-
0

Aparelhamento, beneficiamento,
preparação e transformação de minerais
não metálicos, não instalados na área de
planta de extração.

Área Útil 0,1 ha

B-03-07-
7

Produção de fundidos de ferro e aço, sem
tratamento químico superficial, inclusive
a partir de reciclagem.

Capacidade
Instalada 6,0 t/dia
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B-04-05-
7

Produção de fundidos de materiais não-
ferrosos, inclusive ligas, sem
tratamento químico superficial e/ou
galvanizados, inclusive a partir de
reciclagem.

Capacidade
Instalada 0,4 t/dia

F-05-07-
1

Reciclagem ou regeneração de outros
resíduos classe 2 (não-perigosos) não
especificados.

Capacidade
Instalada 0,5 t/dia

 

Governador Valadares, na data da assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Lirriet de Freitas Libório Oliveira , Chefe Regional, em
04/08/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119352048 e
o código CRC F09D391F.

Referência: Processo nº 2090.01.0006012/2025-19 SEI nº 119352048
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 quarta-feira, 06 DE Agosto DE 2025 – 11 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
- Alteração de titularidade, LAS Cadastro: 1) Tacha Indústria e 
Comércio Ltda., CNPJ: 01.001.944/0001-46, Fabricação de material 
cerâmico, Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação 
de minerais não metálicos, não instalados na área de planta de 
extração, Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento 
químico superficial, inclusive a partir de reciclagem, Produção de 
fundidos de materiais não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial e/ou galvanizados, inclusive a partir de reciclagem, 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados, Barão de Cocais/MG, Las Cadastro Nº 
27320176/2018, Classe 2, Válida até 04/10/2028, para o novo titular 
RC Insumos Siderúrgicos Ltda., CNPJ: 57.841.178/0001-82.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas
05 2108517 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LP): 1) Município de 
Medina - Abatedouro Municipal, Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Medina/MG, PA nº 28766/2025, 
Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 
2090.01.0006656/2025-91.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
05 2108141 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera, nos 
termos do art. 106, alínea "b", da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARILEA DAS 
GRAÇAS DE OLIVEIRA, MASP 1021210-8, do cargo de provimento 
em comissão DAI-11 MA1100236.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente nomeia, 
nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do 
art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, PAULA SILVA SOARES, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-11 MA1100236, de 
recrutamento amplo.

05 2108488 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento
Cancela-se a portaria nº 1906570 de 19/12/2019. Empreendedor: 
Expocaccer - Coop. Dos Cafeicultores Do Cerrado Ltda. CNPJ: 
71.352.553/0001-51. Curso D’água: Poço Tubular. Motivo: Já existe 
um outro processo com o mesmo objeto tramitando no IGAM. 
Município: Patrocínio – MG.
Cancela-se a portaria nº 1902545 de 26/04/2023. Empreendedor: 
Rossini & Rossini Ltda. CNPJ: 19.063.858/0003-95. Curso D’água: 
Poço Tubular. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse na 
outorga. Município: Carneirinho – MG.

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 05 de Agosto de 2025

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 2788/2024, Usuário: Sabrina Vilela Afonso, Araxá, 
Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0025007.2025, 
*Processo nº 2755/2024, Usuário: Jose Valdir Gastardi, Uberaba, 
Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0025008.2025, 
*Processo nº 2846/2024, Usuário: Wilson Jose Baraldi, Prata, 
Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000141.2025, *Processo nº 3013/2024, Usuário: Vale Do Tijuco 
Acucar E Alcool S.A., Uberaba, Deferido com condicionante, Portaria 
nº 19.01.0025011.2025, *Processo nº 3227/2024, Usuário: Canapolis 
Acucar E Etanol S.A, Monte Alegre de Minas, Indeferido, Portaria Igam 
nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000142.2025, *Processo nº 
3253/2024, Usuário: Canapolis Acucar E Etanol S.A, Monte Alegre de 
Minas, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0025038.2025, 
*Processo nº 2849/2024, Usuário: Adir Antonio Da Silva, Frutal, 
Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0025039.2025, 
*Processo nº 3382/2024, Usuário: Olinto Ferreira Pinto, Itapagipe, 
Deferido, Portaria nº 19.01.0025040.2025, *Processo nº 10461/2025, 
Usuário: Jerry Magno Resende, São Gonçalo do Abaeté, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0025041.2025, *Processo nº 
18723/2025, Usuário: Jairo Guimaraes De Oliveira, Prata, Deferido, 
Portaria nº 19.01.0025042.2025. *Processo nº 18720/2025, Usuário: 
Jairo Guimaraes De Oliveira, Prata, Deferido com condicionante, 
Portaria nº 19.01.0025006.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Uberlândia, 05 de Agosto de 2025

05 2108292 - 1

DECLARAÇÃO DE ÁREA DE CONFLITO – DAC
Nº 001/2025, LOCALIZADA NA BACIA HIDROGRÁFICA DO 
RIBEIRÃO PALMIRA, NO MUNICÍPIO DE PERDIZES - MG

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no uso de 
suas atribuições legais contidas no artigo 9º, do Decreto Estadual nº 
47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e com base no disposto na Lei 
Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, na Lei Estadual nº 13.199, 
de 29 de janeiro de 1999, no artigo 12 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 
de janeiro de 2016, na Lei Estadual 13.771, de 11 de dezembro de 2000, 
no Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020 e na Portaria 
IGAM nº 48, de 04 de outubro de 2019.
O Decreto Estadual nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, que 
estabelece normas e procedimentos para a regularização de uso de 
recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais.
A Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019, que estabelece normas 
suplementares para a regularização dos recursos hídricos de domínio do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências.
RESOLVE:
Art.1º Estabelece a Declaração de Área de Conflito – DAC nº 001/2025, 
a bacia hidrográfica do Ribeirão Palmira, situada a montante do 
ponto de coordenadas geográficas de latitude 19°10’33”S e longitude 
47°15’47”W, no município de Perdizes, em razão da demanda pelo uso 
de recursos hídricos superficiais ser superior ao limite outorgável a fio 
d’água.
Art.2º A regularização das intervenções hídricas localizadas na área 
de abrangência da DAC nº 001/2025 deverá realizar-se por meio de 
processo único de outorga.
Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de julho de 2025.
Marcelo Fonseca

Diretor Geral IGAM
05 2108023 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA Alto 
São Francisco, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 409/2025, Usuário: MINERACAO ALTO DAS PEDRAS 
LTDA, Felixlândia, Deferido, Portaria nº 02.01.0022157.2025.O 
Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e 
cópia na URA Alto São Francisco. Os dados contidos na referida 
decisão estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Divinópolis, 05 de agosto de 2025.

05 2108031 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 04843/2024, Usuário: Evandro Palhares Dias, 
Paraopeba, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria 
nº 12.02.0000140.2025, *Processo nº 08095/2025, Usuário: Morar 
Bem Empreendimentos Imobiliários Ltda, Oliveira, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 12.01.0025017.2025, *Processo 
nº 22841/2025, Usuário: Sibele Alimentos Eireli, Pará de Minas, 
Arquivado, Decreto 47705/2019 - art 24 - Instrução de Serviço Sisema 
nº 02/2020, revisão 04, item 7, Portaria nº 12.03.0000445.2025, 
*Processo nº 00342/2025, Usuário: Geraldo Magela da Silva, Cláudio, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0024700.2025, 
*Processo nº 03385/2025, Usuário: Rogério Gonçalves 
Canhestro, Piracema, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0024704.2025, *Processo nº 02991/2025, Usuário: José 
Carlos Machado, Medeiros, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 12.01.0024705.2025, *Processo nº 16499/2025, Usuário: Elmar 
Sant’Ana, Dores do Indaiá, Arquivado, Decreto 47705/2019 - art 24 
- Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 7, Portaria 
nº 12.03.0000437.2025, *Processo nº 05605/2025, Usuário: Domicio 
Garcia de Campos, Iguatama, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0025018.2025, *Processo nº 0021877/2024, Usuário: Calcinação 
Nossa Senhora da Guia Ltda, Arcos, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0024086.2025, *Processo nº 0007743/2025, 
Usuário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Lagoa da Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0024423.2025. 
*Processo nº 19101/2025, Usuário: Gotter Cervejaria Artesanal 
Ltda, Pará de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0025019.2025, *Processo nº 18376/2025, Usuário: Daniel 
Luiz Vieira, Iguatama, Deferido, Portaria nº 12.01.0024706.2025, 
*Processo nº 20964/2025, Usuário: Eversson Nogueira de Oliveira, 
Onça de Pitangui, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, 
inciso III, Portaria nº 12.03.0000446.2025, *Processo nº 18287/2025, 
Usuário: Rodrigo Márcio da Silva, Pará de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 12.01.0025024.2025, *Processo nº 
18296/2025, Usuário: Fábio Antônio de Freitas, Pedra do Indaiá, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso III, Portaria 
nº 12.03.0000447.2025, *Processo nº 20809/2025, Usuário: Bionutri 
Serviços Ltda, Pará de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 12.01.0025025.2025, *Processo nº 23892/2025, Usuário: Moacir 
Lopes de Faria, São Gonçalo do Pará, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0025027.2025, *Processo nº 0007665/2025, Usuário: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Lagoa da Prata, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 12.01.0024347.2025, *Processo nº 
0007666/2025, Usuário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Lagoa da 
Prata, Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0024381.2025, 
*Processo nº 0007781/2025, Usuário: Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto, Lagoa da Prata, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0024450.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2025.

05 2108173 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, da Central Metropolitana e Alto São Francisco, no uso da 
competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, de 25 
de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de 
setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 1210247 publicada dia 14/12/2019. Outorgada: 
Mundial Agropecuária e Investimentos S.A - CNPJ: 16.987.006/001-
34. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Venda da propriedade. 
Município: Piumhí – MG.
Cancela-se a portaria nº 1902215 publicada dia 18/03/2021. Outorgado: 
Humberto Mendes Peixoto - CPFJ: 312.***.***-**. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: redução da demanda sendo atendida por um Uso 
Insignificante. Município: São José da Varginha – MG. 
Cancela-se a portaria nº 1207319 publicada dia 10/09/2021. Outorgado: 
Joaquim Stein Carvalho Dias - CPF: 054.***.***-**. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: processo de licenciamento SLA 3033/2022 
arquivado. Município: Bambuí – MG.
Cancela-se a portaria nº 1203580 publicada dia 27/05/2022. Outorgado: 
Joaquim Stein Carvalho Dias - CPF: 054.***.***-**. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: processo licenciamento SLA 3033/2022 
arquivado. Município: Bambuí – MG.

Cancela-se a portaria nº 1209190 publicada dia 25/11/2021. Outorgado: 
Joaquim Stein Carvalho Dias - CPF: 054.***.***-**. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: processo licenciamento SLA 3033/2022 
arquivado. Município: Bambuí – MG.
Cancela-se a portaria nº 1205260 publicada dia 25/06/2019. Outorgado: 
Joaquim Stein Carvalho Dias - CPF: 054.***.***-**. Curso d’água: 
Córrego Caxangá. Motivo: processo licenciamento SLA 3033/2022 
arquivado. Município: Bambuí – MG.
Cancela-se a portaria nº 1205276 publicada dia 25/06/2019. Outorgado: 
Joaquim Stein Carvalho Dias - CPF: 054.***.***-**. Curso d’água: 
Córrego Angola. Motivo: processo licenciamento SLA 3033/2022 
arquivado. Município: Bambuí – MG.
Cancela-se a portaria nº 1200054 publicada dia 04/01/2020. Outorgado: 
Joaquim Stein Carvalho Dias - CPF: 054.***.***-**. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: processo licenciamento SLA 3033/2022 
arquivado. Município: Bambuí – MG.
Arquivamentos: 
Arquiva-se o processo nº 28767/2023. Requerente: Universidade 
Federal de Viçosa – CNPJ: 25.944.455/0003-58 - Curso d’água: 
Córrego Areia. Motivo: Nos termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47705/2019. Município: Florestal – MG. 
Arquiva-se o processo nº 53982/2024. Requerente: Floricultura Viveiro 
Verde Ltda – CNPJ: 43.642.801/0001-63 -  Curso d’água: Afluente 
Sem Nome do Córrego Batatal. Motivo: Considerando o art. 54 - A, 
da Portaria Igam n° 48, de 04 de Outubro de 2019. Município: Igarapé 
– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, CENTRAL METROPOLITANA e ALTO SÃO 
FRANCISCO. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 
05 de Agosto de 2025.

05 2108135 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
da Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 17355/2025, Usuário: Condomínio Caminho da 
Serra, Jaboticatubas, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
13.01.0024873.2025, *Processo nº 17262/2025, Usuário: José 
Raimundo Ferreira da Silva, Jequitibá, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 13.01.0025004.2025, *Processo nº 20154/2025, Usuário: 
Supermercados BH Comércio de Alimentos S/A, Contagem, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 13.01.0024568.2025, *Processo 
nº 0026856/2024, Usuário: Eduardo Diniz Camargos, Esmeraldas, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 13.01.0025192.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2025.

05 2108200 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 01331/2025, Usuário: Souza & Luz Ltda, Cataguases, 
Indeferido, Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 
11 e 12, Portaria nº 20.02.0000135.2025, *Processo nº 3048/2025, 
Usuário: Carapina Pre-Moldados e Construtora Ltda, Jequeri, 
Indeferido, Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 
11 e 12, Portaria nº 20.02.0000143.2025, *Processo nº 3264/2025, 
Usuário: HD Patrimonial Ltda, Coronel Pacheco, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 20.01.0025136.2025, *Processo nº 
19279/2025, Usuário: Cristiano Carneiro de Souza, Ubá, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 20.01.0025139.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2025.

05 2108212 - 1

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais - Arsae-MG
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

RESOLUÇÃO ARSAE-MG Nº 211, DE 04 DE AGOSTO DE 2025
Aprova o reajuste tarifário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa MG para o Município de Rio Pomba e dá outras providências.
O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº 18.309, de 3 de agosto de 2009 e 
no Decreto Estadual 47.884 de 13 de março de 2020, atendendo à decisão da Diretoria Colegiada, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, em especial o disposto nos artigos 13, 21 a 26, 29 a 30, 37 a 39; a Lei Estadual nº 18.309, de 3 de agosto de 2009, principalmente o disposto nos artigos 6º, 8º e 10; e a Resolução Arsae-MG nº 131, de 11 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO a celebração do convênio nº 002/2024 entre o município de Rio Pomba e a Arsae-MG, para delegação das funções de regulação e fiscalização da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário executados pela Copasa;
CONSIDERANDO a celebração do II Termo Aditivo ao contrato de programa nº 1292444 para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre o Município de Rio Pomba e a Copasa MG;
CONSIDERANDO que é objetivo da regulação definir tarifas que permitam tanto o alcance e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da prestação eficiente dos serviços, como a modicidade tarifária aos usuários; e
CONSIDERANDO que o objetivo fundamental do reajuste tarifário é a recomposição do valor real da receita auferida pelo prestador dos serviços públicos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o reajuste tarifário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa MG para o Município de Rio Pomba, com vigência a partir de 30 (trinta) dias após a publicação desta resolução no Jornal Minas Gerais.
§ 1º As novas tarifas aprovadas são as constantes do Anexo I desta resolução e terão efeitos sobre os volumes utilizados a partir da data constante do caput, inclusive.
§ 2º O índice de reajuste tarifário aplicado sobre as tarifas vigentes é de 7,97% (sete inteiros e noventa e sete centésimos por cento).
§ 3º O detalhamento do reajuste tarifário de 2025 da Copasa para o Município de Rio Pomba é apresentado na Nota Técnica GRT 03/2025, publicada no sítio eletrônico da Arsae-MG, no endereço: https://www.arsae.mg.gov.br/.
Art. 2º Homologar a Tabela de Preços e Prazos de Serviços Não Tarifados da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa MG para o município de Rio Pomba, constante do Anexo II desta resolução, com vigência a partir de 30 (trinta) dias após a publicação desta resolução no Jornal Minas 
Gerais.
Parágrafo único. Será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado entre janeiro de 2024 e junho de 2025, de 7,97% (sete inteiros e noventa e sete centésimos por cento) para calcular a recomposição inflacionária dos preços dos serviços.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2025. 
SAMUEL BARBI

Diretor-Geral Interino 

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º da Resolução Arsae-MG nº 211, de 04 de agosto de 2025) 

TARIFAS APLICÁVEIS AOS USUÁRIOS – REAJUSTE TARIFÁRIO 2025 
Categorias Faixas Água Esgoto Dinâmico Coletado Esgoto Dinâmico Tratado Unidade

Residencial Social

Fixa 10,30 3,09 7,62 R$/mês
0 a 5 m³ 1,18 0,36 0,89 R$/m³

> 5 a 10 m³ 2,529 0,759 1,872 R$/m³
> 10 a 15 m³ 3,918 1,176 2,900 R$/m³
> 15 a 20 m³ 5,351 1,605 3,960 R$/m³
> 20 a 40 m³ 13,612 4,083 10,072 R$/m³

> 40 m³ 16,607 4,982 12,287 R$/m³

Residencial

Fixa 22,92 6,88 16,95 R$/mês
0 a 5 m³ 2,38 0,71 1,76 R$/m³

> 5 a 10 m³ 5,058 1,518 3,743 R$/m³
> 10 a 15 m³ 7,838 2,352 5,800 R$/m³
> 15 a 20 m³ 10,701 3,210 7,918 R$/m³
> 20 a 40 m³ 13,612 4,083 10,072 R$/m³

> 40 m³ 16,607 4,982 12,287 R$/m³

Comercial

Fixa 37,13 11,14 27,48 R$/mês
0 a 5 m³ 5,14 1,54 3,80 R$/m³

> 5 a 10 m³ 7,708 2,313 5,704 R$/m³
> 10 a 20 m³ 10,368 3,111 7,672 R$/m³
> 20 a 40 m³ 13,062 3,918 9,666 R$/m³

> 40 a 200 m³ 15,832 4,750 11,715 R$/m³
> 200 m³ 18,619 5,586 13,778 R$/m³

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202508060024010111.
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